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Desafeta área de domínio público 

incorporando-a à classe de bens 

patrimoniais do Município e auto 

riza o Executivo Municipal a doá

la a Fazenda do Estado de São Pau 

lo para a construção de estabele 

cimento escolar. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei, 

Artigo 19 - Fica retirada da classe de bens 

públicos de uso comum do povo e incorporado na classe de bens patrimoniais 

do Município, a área de terreno abaixo descrita e caracterizada, a saber : 

I - IMOVEL : Área de Domínio Público. 

II - LOCALIZAÇÃO : Avenida 1 - Jardim Morumbi . 

III - SITUAÇÃO: A área está situada entre os a . -
linhamentos das Avenidas 6, l, 4 e área remanescente de Domínio 

Municipal. 

IV - CARACTERÍSTICAS DA ÁREA: Com forma trap~ 

zoidal, plana, sem declividade, sem vegetação. 

V - MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES: A medição se in! 

cia no vértice n9 142, no alinhamento da Avenida 1, junto ao canto de di 

visa da área remanescente de Domínio Público Municipal . Deste vértice n9 

142 segue no sentido horário com rumo 60903'03"NW e l09,00rn (cento e nove 

metros) de extensão, confrontando com alinhamento da Avenida 1, até o vé~ 

t i ce PT- 100, deste segue em curva de AC 90930 ' 12", raio de 9 , 00rn (nove rn~ 

tros ) e desenvolvimento de 14 ,22m (quatorze metros e vinte e dois centírne 

tros) confrontando com o cruzamento da Avenida 1 e 6 até o vértice PC- 99, 

deste segue com rumo 3092 7' 09 "NE e 54,02 {cinquenta e quatro metros e dois 

centímetros), confrontando com o alinhamento da Avenida 6, até o vértice 

PT-87, deste segue em curva de AC 65927 ' 55", raio de 9,00m (nove metros)e 

desenvolvimento de l0, 28m (dez metros e vinte e oito centímetros ) ,confro_!! 

tando com o cruzamento da Avenida 6 e 4 , até o vértice PC-86, deste segue 

com rumo de 84904 ' 56"SE e 101,81 (cento e um metros e oitenta e um centí 

metros) de extensão, confrontando com alinhamento da Avenida 4, até o ver 

tice n9 143. Neste deflete a direita com rumo de 20916 ' 43"SW e ll4,3lm 

(cento e quatorze metros e trinta e um centímetros) de extensão, confron 

tando com área remanescente de Domínio Público Municipal, até o vértice 

inicial n9 142, fechando assim o perímetro. 

urna área de 10.000,00rn2 
VI - ÁREA TOTAL: O perímetro descrito 

(dez mil metros quadrados). 

Artigo 29 - Fica o Executivo Municipal 

perfaz 

auto 8'· 
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rizado a doar a area de terreno descrita no artigo anterior à Fazenda do 

Estado de São Paulo para a construção da Escola Estadual de Primeiro Grau 

do Jardim Morumbi. 

Artigo 39 - Ficam fazendo parte integrante ' 

desta lei os inclusos Memorial Descritivo, Planta e respectivo Laudo de A 

valiação do imóvel referido nesta lei. 

Artigo 49 - Da escritura de doação deverão 

constar, obrigatoriamente, os enca rgos da donatária, o prazo de seu cumpr! 

mente e a cláusula de retrocessão. 

Artigo 59 - Fica dispensada da exigência do 

disposto da lei nQ 2931/84, de 26 de dezembro de 1984 a desafetação de que 

trata o artigo 19 deste diploma legal. 

Artigo 69 - As despesas que originarem com a 

lavratura da escritura de doaçao e bem assim as referentes ao seu regis

tro no cartório competente, correrao por conta da donatária. 

Artigo 79 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicaçao, revogadas as disposições em contrário e, especial 

mente a lei n9 2501/81, de 19 de setembro de 1981. 

26 de agosto de 1985. 

r obson Marinho 
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~Tio de Assuntos Jurídicos 

Registrada e publicada no Setor de Formaliza 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e seis dias do 

rnes de agosto do ano de mil novecentos e oit enta e 
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